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ATO 011: Extrato de Análise de Recursos contra a Classificação 
Provisória e Resultado da Prova Prática e de Títulos 

Apresentados os resultados da Classificação Provisória e das Provas Práticas e de Títulos, os(as) candidatos(as) 
interessados(as) apresentaram tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor 
julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Referência(s): 107  
Tipo de Recurso: RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA (Nota da Prova Escrita) 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Denota-se que apesar do impetrante declarar ter efetuado a leitura do edital, por duas vezes, na realidade 
não realizou a leitura do edital, apresentando títulos deliberadamente fora dos padrões do edital, onde este possui um título 
eletrônico, regrado prelo item 8.3.15 do edital, onde bastaria realizar a apresentação do documento recebido da instituição 
(PDF), que está pronto para apresentação, com todos os elementos necessários para avaliação e validação, porém o 
impetrante escolhe tirar uma foto em péssima resolução e enquadramento, transformar estas fotos em PDF e realizar a 
apresentação, descumprindo inúmeros itens de apresentação (item 8.3.12). Ainda se registra que apresenta argumentos 
relacionados a prova de títulos, porém escolhe utilizar o recurso destinado à nota da prova escrita objetiva (da qual não faz 
nenhum argumento), quando deveria utilizar o recurso contra o resultado da prova de títulos, reforçando o fato da falta de 
leitura ao edital. 

 

Vargem Bonita/SC, 17 de junho de 2024. 
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